[image: image1.wmf]
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – RJ
Gabinete do Vereador Marcinho Alves

Exmo Sr. Vereador Max Bill
DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
REQUERIMENTO DE EXCEPCIONALIDADE
Sr. Presidente,
Observados os termos do Art. 155, inciso I e §1º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo – Resolução Legislativa nº 2218/17, requeiro que seja incluído na Ordem do Dia da 81ª Sessão Ordinária da 03ª Sessão Legislativa da 19ª Legislatura, que ocorrerá no dia 14 de dezembro de 2023, o Projeto de Lei Ordinária nº 303/2023, de minha autoria, que autoriza o atendimento de pedidos de exames encaminhados por médicos particulares no âmbito da Rede Pública de Saúde do Município de Nova Friburgo. 
Justifica-se a excepcionalidade da urgência em questão, uma vez que esta será a última Sessão Legislativa antes do recesso parlamentar e o projeto é de suma importância para toda a população, que em situações de urgência, mesmo com pedido de exames de médicos particulares, precisa marcar um clínico geral no posto, posteriormente, um especialista, se for o caso, para assim solicitar um exame. Todo o tempo despendido, custa, por vezes a vida do paciente, que tem urgência em realizar os exames e os tratamentos necessários. 
Tendo em vista que o último parecer foi emitido apenas na data de 11 de dezembro de 2023 e não restando outra sessão para votar o presente projeto no corrente ano 
a não ser no dia 14 de Dezembro de 2023, requeiro a deliberação do presente requerimento e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 303/2023.
Sala Dr. Jean Bazet, 13 de dezembro de 2023.
Marcinho Alves
Vereador
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